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PRÊMIO SEBRAE TAMANDUÁ BANDEIRA 

Edital de Premiação - Práticas Sustentáveis nas Escolas 

O Sistema Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE, 

unidade Roraima tem a satisfação de anunciar o lançamento e abertura do 

Edital de Premiação Sebrae Tamanduá Bandeira para escolas públicas do 

Estado de Roraima, que desenvolvam práticas sustentáveis a partir dos 

resíduos produzidos pela escola. Essa iniciativa visa identificar e premiar os 

esforços das instituições de ensino em promover a sustentabilidade ambiental 

por meio do desenvolvimento de práticas sustentáveis indicados nas metas que 

compõem os 17 objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS) da 

Organização das Nações Unidas (ONU), e incentivar a conscientização sobre a 

importância da gestão adequada dos resíduos sólidos.  

 

1. Objetivo 

O objetivo deste edital é selecionar e premiar escolas que se destacam na 

implementação de práticas de desenvolvimento sustentáveis relacionadas à 

meta 12.5 do ODS 12, sobre gestão dos resíduos produzidos pela comunidade 

escolar.  

 

2. Elegibilidade  

Podem participar do Edital todas as escolas públicas localizadas na capital e no 

interior do Estado.  

 

3. Inscrição  

As escolas interessadas em participar deverão enviar sua Ficha de Inscrição 

(Anexo I), Termo de Autorização de Uso da Imagem (Anexo II) e Modelo de 

Projeto preenchidos (ANEXO III) até às 22h do dia 30 de outubro de 2023 para 

o seguinte endereço: premiacaotamandua@rr.sebrae.com.br  

 

Sebrae Roraima 

Prédio da Unidade Sebrae Airton Dias, localizado à Rua Gov. Aquilino Mota Duarte, nº. 1771 – 

São Francisco- Boa Vista/RR – 2121-8030.  

As inscrições devem incluir as seguintes informações: 

1. Nome da escola; 

2. Endereço completo; 

3. Contato do responsável; 

4. Descrição detalhada das práticas sustentáveis implementadas contendo a 

documentação comprobatória, como fotografias, vídeos, relatórios etc.; (Ver 

Anexo III); 

5. Resultados obtidos com as práticas adotadas; 
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5. Processo de Seleção  

O processo de seleção será conduzido por uma comissão julgadora composta 

por 5 (cinco) membros, sendo profissionais especializados na área de 

sustentabilidade (02), profissional do Programa de Sustentabilidade do Sebrae 

RR (01), e consultores do Sebrae (01) que atuam com consultoria na área de 

sustentabilidade, e convidado (01) e Presidência da Coordenação da Educação 

Empreendedora do Sebrae RR. 

 

6. Critérios de Avaliação  

As escolas serão avaliadas com base nos critérios a seguir: 

 

• Inovação e originalidade das práticas sustentáveis adotadas; 

• Impacto ambiental positivo das ações implementadas; 

• Envolvimento da comunidade escolar nas práticas sustentáveis; 

• Efetividade e resultados alcançados; 

• Potencial de replicabilidade em outras instituições de ensino. 

 

7. Cronograma 

• Abertura das inscrições: 13 de setembro de 2023 

• Prazo final para inscrições: 30 de outubro de 2023 

 

8. Período de Avaliação  

O período de avaliação será de 31 de outubro a 10 de novembro de 2023. 

 

9. Anúncio das escolas classificadas 

29 de novembro de 2023 durante a Feira de Ciências do Governo do Estado. 

 

10. Número de escolas contempladas  

Este Edital disponibiliza 40 vagas para participação das Escolas nesta primeira 

edição, sendo escolas públicas estaduais. Dentre as 40 inscritas, serão 

contempladas/classificadas, um total de 20 escolas.  

 

11. Evento de Premiação  

O Sebrae Roraima realizará um evento de premiação no mês de dezembro de 

2023, a ocorrer dentro da Programação da Feira Estadual de Ciências. As 

escolas vencedoras e as classificadas serão convidadas a participar do evento, 

que contará com a presença de autoridades, representantes da comunidade 

escolar e da mídia local. Durante o evento, as escolas vencedoras/classificadas 

do 1º ao 3º lugar, por meio de seus alunos, terão a oportunidade de 

compartilhar suas experiências e boas práticas sustentáveis, promovendo a 

troca de conhecimento e inspirando outras instituições de ensino a seguirem o 

mesmo caminho, fazendo a apresentação de um PITCH. As vinte escolas 
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classificadas receberão um estande para promover a divulgação das boas 

práticas aplicadas na escola, compartilhando com a sociedade o resultado 

obtido. 

 

12. Premiação 

 Serão selecionadas um total de 20 escolas, distribuídas da seguinte forma: 

 
Premiação/ 

Classificação 
1º Lugar 2º Lugar 3º Lugar Demais 

classificadas 

Troféu Tamanduá do SEBRAE 
RR 

X X X - 

Placa de “Escola Amiga do 
Desenvolvimento Sustentável” 

X X X X 

Pin “Amigo do Desenvolvimento 
Sustentável” para cada aluno 

 

X 

 

X 

 

- 

 

- 

 

13. Considerações Finais 

 

• A participação no Edital de premiação implica na aceitação de todas as regras 

estabelecidas neste edital. 

• A comissão julgadora é soberana em suas decisões e não caberá recurso. 

• A Instituição Organizadora reserva-se o direito de utilizar os casos de sucesso 

e materiais enviados pelas escolas para fins de divulgação e promoção da 

premiação. 

 

Boa Vista – RR, 04 de setembro de 2023. 
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ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

NOME DA ESCOLA  

 

 

TIPO/ 

CLASSIFICAÇÃO  

ESCOLA 

PÚBLICA 

FUNDAMENTAL MÉDIO ESPECIA

L 

 

GESTOR(A) 

RESPONSÁVEL 

 

ENDEREÇO 

ESCOLA 

 

Nº                             Bairro:                       CEP: 

CPF 

RESPONSAVEL 

 

 

DADOS ESCOLA 

Nº 

ALUNOS 

PROJETOS 

SUSTENTABILIDAD

E EM ANDAMENTO  

FAZ PARTE DO 

CALENDÁRIO 

ESCOLAR 

INÍCIO 

PROJET

O 

  (   )  SIM   (   ) NÃO (   )  SIM   (   ) NÃO  

PROFESSOR(A) RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

Podem inscrever 

uma liderança, que 

pode ser a gestora e 

todo o corpo docente 

envolvido 

    

     

     

     

 

.................................................................... 

Assinatura gestor(a) 

 

Boa Vista – RR, ......./ ........./ 2023. 
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ANEXO II – TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE USO E VEICULAÇÃO DE IMAGEM 

 

Eu,..................................................................................................................., 

Gestor(a)/ Professor(a) da Escola 

..................................................................................................................., 

situada à Rua/Av 

............................................................................................................, nº .........., 

no bairro ........................................................, na cidade de ......................... – 

RR, inscrito(a) no CPF nº ......................................................., AUTORIZO o uso 

de imagem para veiculação exclusiva para fins de divulgação/ publicidade 

sobre as ações do Prêmio Sebrae Tamanduá Bandeira, sem qualquer ônus ou 

restrições, inclusive para fins científicos, de estudos e publicações em livros, 

artigos, slides e transparências.  

 

 

.................................................................... 

Assinatura gestor(a)/ professor(a) 

 

Boa Vista – RR, ......./ ........./ 2023. 
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ANEXO III -  DESCRIÇÃO DA PROPOSTA CONCORRENTE 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

PRÊMIO SEBRAE TAMANDUÁ BANDEIRA EDITAL oficial

O documento acima foi proposto para assinatura digital através da plataforma de assinaturas do SEBRAE. Para
verificar a autenticidade das assinaturas clique neste link
https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search?codigo=57-06-F0-F0-61-01-BF-D9-0C-FB-
71-07-21-03-F9-24-4F-5C-D7-67 acesse o site
https://assinaturadigital.sebrae.com.br/verificadorassinaturas/#/search e digite o código abaixo:
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status é(são):

 Talison Elton da Silva - 031.***.***-18 - 05/09/2023 10:39:57 
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 189.***.***.**5

 Emerson Carlos Baú - 402.***.***-91 - 07/09/2023 10:00:04 
Status: Assinado eletronicamente, mediante senha de rede, pessoal e intransferível 
IP: 192.***.***.**2


